
 

 

 

RESOLUÇÃO Conselho Deliberativo Nº 003/2014 

 

Deliberação do Conselho Deliberativo sobre 

alteração do Contrato de Gestão, Cláusula 

Quarta das Obrigações da ABDI, inciso VIII  

 

O CONSELHO DELIBERATIVO da Agência Brasileira de Desenvolvimento 

Industrial - ABDI, tendo em vista o disposto na Lei nº 11.080, de 30 de dezembro de 

2004, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 5.352, de 24 de janeiro de 

2005, art.4º, e o Estatuto da ABDI, art. 7º; 

 

CONSIDERANDO a transferência integral para o Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior – MIDC, da versão 1.0 do Sistema de 

Acompanhamento do Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento da 

Cadeia Produtiva de Veículos Automotores Inovar-Auto, em razão da necessidade de 

infraestrutura adequada e robusta, que possa prover continuidade dos serviços, 

disponibilidade e simultaneidade de acessos, além de segurança e integridade de dados; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização do Contrato de Gestão, no 

tocante às obrigações assumidas pela ABDI, para excluir as obrigações quanto à 

implementação e manutenção do mencionado Sistema, sem prejuízo das atribuições de 

apoio técnico à concepção e implementação de programas do gênero, no âmbito da 

política industrial; e 

 

CONSIDERANDO a deliberação por maioria absoluta, observado o quórum 

mínimo de dois terços de seus membros, na 28ª Reunião Ordinária, realizada nesta data;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar proposta de alteração, mediante Termo Aditivo, do inciso VIII da 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ABDI, que passará a vigorar com a 

redação seguinte: 



 

“CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ABDI 

A ABDI, além das demais obrigações consignadas neste instrumento, obriga-se: 

I - ... 

VIII - apoiar tecnicamente a concepção e implementação de programas de incentivo à 

competitividade e inovação e respectivos sistemas de acompanhamento no âmbito da 

política industrial; ...” 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

Brasília-DF, 26 de novembro de 20124 

 

 

 

CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ 

Presidente do Conselho Deliberativo da ABDI 


